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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0259/2025 

 

Jaguariúna, em 1º de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 115/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) 

Graça Albaran (Prot. PMJ nº 005813/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que há 150 vagas no CAJ, 49 na 

Casa da Criança Irmã Antônia e 07 no Espaço Reiventar para tratamento de TEA. 

 

A Secretaria informa que, atualmente, paga R$ 120,00 (cento e vinte reais) a 

terapia via CISMETRO num total de 16 terapias mês por cada paciente. 

 

A Pasta acrescenta que existe um estudo para ampliação e aumento de oferta 

dos atendimentos pelo Departamento de Saúde e Educação Especial. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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